
                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 145/2022 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR EM DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DO MUNICÍPIO NO VALOR DE R$ 183.000,00 (CENTO E OITENTA 
E TRÊS MIL REAIS) 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2579/2021, de 

14.10.2021, 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 183.000,00 

(CENTO E OITENTA E TRÊS MIL REAIS) em conformidade com as disposições do inciso X, 
do art. 18, da Lei Municipal n.º 2579/2021, de 14.10.2021, classificado nas seguintes dotações 
orçamentárias:  

 
ORGÃO: 05 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO CULTURA, DESPORTO E LAZER  
UNIDADE: 01 – M.D.E.  
ATIV/PROJ: 2022 TERCEIRIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERC – PES JURÍDICA 92 R$ 100.000,00 

 
ORGÃO: 05 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO CULRURA, DESPORTO E LAZER  
UNIDADE: 03 – OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO  
ATIV/PROJ: 2031 MANUT. DA MERENDA ESCOLAR  
RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 126 R$ 50.000,00 

 
ORGÃO: 08 – SEC. MUN. DE SAÚDE   
UNIDADE: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
ATIV/PROJ: 2065 MANUTENÇÃO FARMACIA BÁSICA  
RUBRICA: 3.3.90.32.00 MAT. DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  222 R$ 20.000,00 

 
ORGÃO: 08 – SEC. MUN. DE SAÚDE   
UNIDADE: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
ATIV/PROJ: 2147 CONÇESSÃO DE AUXILIO PARA PROG SAÚDE  
RUBRICA: 3.3.90.48.00 OUTROS AUX. FINANCEIRO A PES FIS 239 R$ 1.000,00 

 
ORGÃO: 10 – SECRETARIA DE URBANISMO 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA DE URBANISMO  
ATIV/PROJ: 2050 MANUT PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, RUAS E AV 
RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIA DE CONSUMO 305 R$ 12.000,00 

 
Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do valor que trata o artigo 

anterior, redução orçamentária na ordem de R$ 183.000,00 (CENTO E OITENTA E TRÊS MIL 
REAIS), nas seguintes classificações:  

 
ORGÃO: 03 – SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE: 01 – SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO  
ATIV/PROJ: 2010 MANUT. CURSOS/TREINAM/SIMPOS/CONGRESSOS 
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC – PES JURIDICA  43 R$ 10.000,00 
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ORGÃO: 05 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO CULTURA, DESPORTO E LAZER  
UNIDADE: 01 – M.D.E.  
ATIV/PROJ: 2020 MANUT DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  79 R$ 30.000,00 

 
ORGÃO: 05 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO CULTURA, DESPORTO E LAZER  
UNIDADE: 01 – M.D.E.  
ATIV/PROJ: 2021 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERC – PES JURÍDICA 91 R$ 30.000,00 

 
ORGÃO: 05 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO CULTURA, DESPORTO E LAZER  
UNIDADE: 02 – F.U.N.D.E.B.  
ATIV/PROJ: 2023 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERC – PES JURÍDICA 116 R$ 10.000,00 

 
ORGÃO: 05 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO CULTURA, DESPORTO E LAZER  
UNIDADE: 02 – F.U.N.D.E.B.  
ATIV/PROJ: 2028 MANUT. DO ENSINO FUNDAM. - FUNDEB 
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERC – PES JURÍDICA 119 R$ 22.000,00 

 
ORGÃO: 05 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO CULTURA, DESPORTO E LAZER  
UNIDADE: 03 – OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO   
ATIV/PROJ: 2168 MANUT. FUNCIONAL PARA CRIANÇAS ESPECIAIS  
RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 132 R$ 1.000,00 

 
ORGÃO: 08 – SEC. MUN. DE SAÚDE   
UNIDADE: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIV/PROJ: 2063 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 
RUBRICA: 3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 221 R$ 80.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 19 DE OUTUBRO DE 2022 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 19 DE OUTUBRO DE 2022 
  
 
 
      Jose Valter Picoloto 
    Secretário da Fazenda 


